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PORTARIA I8. DE 04 DE SETEN,{BRO DE 2(]2O

"Estabelece Prazos de Tramitaçâo do
Projero rle lei n" 33 de 2020 - Dispôe

sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
pâra o Exercício de 2021.

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conÍbridas pela Lei Orgânica do
Município em seu art. 80, inciso ll:

Ilesolve:

Estabelecer Prazos de Tíamitação do Projeto de Lei de ne 33/2020 Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentririas para o Exercicio de 2021, que serão os seguintesl

Data de PÍotocolo do Projeto de tei na Ciâmara 28/8/2019
Data de ciência em Plenário do Projelo de Lei 81912019

Data de entrega do Projeto para Parecer da Assessoria J urid ica 8/912019
Data de c,ltregâ do Parecer da Assessoria Jurídica à Comisseo l5l9l20l9
Data de enúega do PareceÍ de Admissibilidade da Comissão 171912019
Dâta da reâlizâção de Audiénciâ Pública 2319/2019
Projeto de Lei à disposição na SecÍetaria aos Srs. VereadoÍes para análise e Apresenlação de
Emendas à Comissão 2419 
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Votação Final do Projeto de Lei com ou sem Emenda 511012019

RetorDo do Projeto ao Executivo para Sançào 611012019

Sala "Joào Francisco da Cunha Frar,co" da Presidência da Câmara de Vereadores de

Lavras do Sul.4 de setembro de 2020
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